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I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 3.258, de 2019, de autoria da 

Senadora Daniella Ribeiro. 

O projeto altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para 

garantir a mulheres, idosos e pessoas com deficiência o direito de 

desembarcar fora dos locais de parada do transporte coletivo no período 

noturno. Para tanto, inclui na mencionada lei o art. 14-A, que prevê que o 

desembarque poderá ser efetuado em qualquer local onde a parada de veículo 

seja permitida e possa ser realizada em condições de segurança. 

Acrescenta que a medida não se aplica aos corredores de ônibus 

e aos sistemas de BRT (“Bus Rapid Transit”); dá ao ente responsável pela 

prestação do serviço a opção de excluir linhas, vias e regiões dessa 

determinação, por razões de trânsito, segurança viária ou necessidade da 

operação; incumbe, ainda, ao Poder Executivo do ente responsável pela 

prestação do serviço definir o horário que compreenda o período noturno. 

Ademais, acrescenta aos arts. 16, 17 e 18 da referida lei a 

previsão de que as políticas relacionadas ao transporte de passageiros, em 

nível intermunicipal e interestadual, levarão em consideração a segurança do 

usuário no período noturno. 

Na justificação da matéria, a autora afirma que medidas nesse 

sentido vêm sendo adotadas pontualmente em Estados e cidades do País. 



Com a proposição, conforme explica, pretende-se estender essa 

possibilidade a todas as unidades federativas. 

O PL foi distribuído para exame da CDH e da Comissão de 

Serviços de Infraestrutura, que decidirá sobre o tema em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas ao texto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, do Regimento Interno do Senado 

Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que afetem os direitos da 

mulher e que se refiram a proteção de pessoas com deficiência e idosas, 

sendo, pois, regimental o exame do projeto por esta Comissão. 

No mérito, a proposição veicula conteúdo assaz relevante, pois 

busca oferecer novas alternativas de descida de mulheres, pessoas com 

deficiência e idosos usuários do transporte público noturno, visando, com 

isso, aumentar a segurança. 

Infelizmente, são frequentes os relatos de passageiros desses 

grupos submetidos a situações de violência quando desembarcam nas 

paradas oficiais. O usuário de transporte coletivo geralmente tem que 

percorrer uma longa distância entre o ponto de ônibus e sua residência, 

atravessando locais ermos e pouco iluminados e expondo-se à ação de 

criminosos que ficam à espreita. 

Dessa forma, mostra-se promissora a garantia instituída pela 

proposição, no sentido de que usuárias mulheres, pessoas com deficiência e 

idosas possam desembarcar em área menos perigosa em horário noturno. 

Entretanto, a via escolhida para efetivar a medida não parece ser 

a mais indicada. O projeto pretende modificar a Lei nº 12.587, de 2012, que 

institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, voltadas a 

Estados e municípios como prestadores do serviço de transporte coletivo 

urbano e intermunicipal. Como sabemos, cabe a tais entes a atribuição 

constitucional de legislar sobre referidos serviços. 

Trata-se, portanto, de norma geral, que, certamente, não tem o 

objetivo de chegar a um nível de detalhamento capaz de dispor sobre a 

operacionalização das paradas do transporte público nas cidades brasileiras, 



que é o sentido da alteração proposta no PL ora em análise. Em nosso sentir, 

a disciplina sobre operação de transporte coletivo urbano e intermunicipal 

integra a esfera de competência de Distrito Federal, Estados e Municípios. 

Por esse motivo, acatamos a proposição na forma de texto 

substitutivo, com o objetivo de evitar que matéria tão importante venha a ter 

sua constitucionalidade questionada.  

Nesse sentido, sugerimos transplantar a alteração proposta para 

a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, de forma a garantir, em linhas 

gerais, o direito ao desembarque fora dos pontos oficiais de parada, 

reservando a Distrito Federal, Estados e municípios sua regulamentação. A 

opção pela Lei nº 10.048, de 2000, justifica-se pela prioridade de tratamento 

que referido diploma confere a grupos especialmente vulneráveis. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 3.258, de 2019, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº 1  – CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 3.258, DE 2019 

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

e a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para 

garantir a mulheres, pessoas com deficiência e 

idosas o direito de desembarcar fora dos locais de 

parada do transporte coletivo no período noturno. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º-A. É direito das mulheres, das pessoas com 

deficiência e idosas solicitar o desembarque fora dos pontos de 

parada do transporte coletivo no período noturno, conforme dispuser 

o ente responsável pela prestação do serviço no exercício de sua 

competência federativa. ” 



Art. 2º Os arts. 16, 17 e 18 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. ................................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – estabelecer políticas que aumentem a segurança do 

usuário do transporte público interestadual, especialmente no 

período noturno. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 17. ................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – estabelecer políticas que aumentem a segurança do 

usuário do transporte público intermunicipal, especialmente no 

período noturno. 

........................................................................................”(NR) 

“Art. 18. ................................................................................... 

................................................................................................... 

V – estabelecer políticas que aumentem a segurança do usuário 

do transporte público local, especialmente no período noturno. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
 


